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PORTARIA 054/2026 

Dispõe sobre a desigrmelo de Vereadora come 
Corregedora Gerai da Câmara NIIiinichal 

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA- BAHIA, no uso de suas atribuicões legais e com fundamento no 
disposto na Lei 3095/2026, que Dispõe Sobre a Estrutura Organizacional da 
Câmara de Vereadores, assim como ra Res• !t..eão n° 04P/2008, nue Dispõe 
Sobre o Regimento Interno do Legislatkfc 

Resolve: 

Art. 1° - Designar a Vereadora Márcia Viviane .Ar o come 
Corregedora Geral da Câmara MunicipEil 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação revogadas as disposições em contrário. 

- IN4i) 

Vitória da Conquista, Bania, 13 de abril de 2026. 

Ivan Cordeiro 

Presidente 

Pe,;() bem de no,,,  gente! 
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